
  

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DA BAHIA

  

AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DA BAHIA

AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA N° 90035/2024

 Processo Administrativo n.° 9079604110001090.000125/2024-86
 

Torna-se público qu e o Conselho Regional de Contabilidade do Estado da Bahia, por meio do Setor de Compras,
realizará Dispensa Eletrônica, com critério de julgamento menor preço, na hipótese do art. 75, inciso II , nos termos da
Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável.

 

Data da sessão: 04/10/2024
Link: https://www.gov.br/compras/pt-br/
Horário da Fase de Lances: 8:00 às 14:00

 

1.  OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA

1.1. O objeto da presente dispensa é a escolha da proposta mais vantajosa para a contratação
de empresa especializada na prestação dos serviços de seguro predial e patrimonial, contra incêndio,
raio, explosão e riscos diversos (vendaval, alagamento/inundação, danos elétricos, quebra de vidros e
responsabilidade civil) para os bens móveis e imóveis, instalações, materiais, mobiliários em uso e
equipamentos indispensáveis ao funcionamento do CRCBA, conforme condições, quan?dades e
exigências estabelecidas neste Aviso de Contratação Direta e seus anexos.

1.2. A contratação ocorrerá em item/lote único, conforme tabela constante abaixo sendo
discriminada.

 

ITEM
DESCRIÇÃO/

ESPECIFICAÇÃO
CATSER

UNIDADE DE
MEDIDA

QUANT.
VALOR UNITÁRIO

R$
VALOR TOTAL R$

1

Contratação de empresa
especializada na

prestação dos serviços de
seguro predial e

patrimonial

906 UND 01 12.359,75 12.359,75

VALOR DA CONTRATAÇÃO 12.359,75

1.2.1. Havendo mais de item ou lote faculta-se ao fornecedor a par?cipação em quantos forem
de seu interesse. Entretanto, optando-se por par?cipar de um lote, deve o fornecedor enviar proposta
para todos os itens que o compõem.

1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço, observadas as exigências con?das
neste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos quanto às especificações do objeto.

2. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA

2.1. A par?cipação na presente dispensa eletrônica se dará mediante Sistema de Dispensa
Eletrônica integrante do Sistema de Compras do Governo Federal – Comprasnet 4.0, disponível no
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endereço eletrônico https://www.gov.br/compras/pt-br/.

2.1.1. Os fornecedores deverão atender aos procedimentos previstos no Manual do Sistema de
Dispensa Eletrônica, disponível no Portal de Compras do Governo Federal, para acesso ao sistema e
operacionalização.

2.1.2. O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por seu
representante no Sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor do Sistema ou ao órgão
en?dade promotor do procedimento a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso
indevido da senha, ainda que por terceiros não autorizados.

2.2.  Não poderão participar desta dispensa os fornecedores:

2.2.1. que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) anexo(s);

2.2.2. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para
receber citação e responder administrativa ou judicialmente;

2.2.3. que se enquadrem nas seguintes vedações:

a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto execu?vo, pessoa Msica ou
jurídica, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a
ele relacionados;

b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto
básico ou do projeto execu?vo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente,
gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital
com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a contratação versar
sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;

c) pessoa Msica ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada
de contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

d) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou en?dade contratante ou com agente
público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do
contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral
ou por afinidade, até o terceiro grau;

e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15
de dezembro de 1976, concorrendo entre si;

f) pessoa Msica ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso,
tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de
trabalho infan?l, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo
ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista

2.2.3.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo
econômico;

2.2.3.2. aplica-se o disposto na alínea “c” também ao fornecedor que atue em subs?tuição a outra
pessoa, Msica ou jurídica, com o intuito de burlar a efe?vidade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua
controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a u?lização
fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor;

2.2.4. organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição
(Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário); e

2.2.5. Sociedades cooperativas;

2.2.6. Não é permiFda a subcontratação, de forma que o serviço deve ser prestado pela
própria empresa vencedora contratada;

2.2.7. A parFcipação dos fornecedores ME/EPP não será preferencial para esta contratação
(parágrafo único do Art. 11 da Lei 14.133/2021).
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3. INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA INICIAL

3.1. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica se dará com o cadastramento
de sua proposta inicial, na forma deste item.

3.2. O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta, encaminhará,
exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta com a descrição do objeto
ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o preço, até a data e o horário estabelecidos para
abertura do procedimento.

3.2.1. A proposta também deverá conter declaração de que compreende a integralidade dos
custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Cons?tuição Federal, nas leis
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções cole?vas de trabalho e nos termos de ajustamento
de conduta vigentes na data de entrega das propostas.

3.3.  Todas as especificações do objeto con?das na proposta, em especial o preço, vinculam a
Contratada.

3.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou
indiretamente na prestação dos serviços;

3.4.1. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de
exclusiva responsabilidade do fornecedor, não lhe assis?ndo o direito de pleitear qualquer alteração, sob
alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

3.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais
variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efe?vos recolhimentos da empresa
nos últimos doze meses.

3.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão
retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

3.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições
nelas con?das, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assum indo o proponente o
compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como de fornecer os materiais,
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quan?dades e qualidades adequadas à perfeita
execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.

3.8.  Uma vez enviada a proposta no sistema, os fornecedores NÃO poderão retirá-la, substituí-
la ou modificá-la.

3.9. No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, assinalar “sim” ou
“não” em campo próprio do sistema eletrônico, às seguintes declarações:

3.9.1. que inexistem fatos impedi?vos para sua habilitação no certame, ciente da
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

3.9.2. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006 ,
estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49.

3.9.3. que está ciente e concorda com as condições con?das no Aviso de Contratação Direta e
seus anexos;

3.9.4. que assume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema,
assumindo como firmes e verdadeiras;

3.9.5. que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para
reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/91.

3.9.6. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a par?r de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do
artigo 7°, XXXIII, da Constituição;
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3.9.7. Para contratação do serviço, a proposta de preço e os lances devem ser apresentados
considerando o valor da prestação dos serviços de seguro predial e patrimonial, contra incêndio, raio,
explosão e riscos diversos (vendaval, alagamento/inundação, danos elétricos, quebra de vidros e
responsabilidade civil) para os bens móveis e imóveis, instalações, materiais, mobiliários em uso e
equipamentos indispensáveis ao funcionamento do CRCBA, referente a 01 (uma) apólice com vigência
de 12 (doze) meses.

4.  FASE DE LANCES

4.1. A par?r das 8:00h da data estabelecida neste Aviso de Contratação Direta, a sessão
pública será automa?camente aberta pelo sistema para o envio de lances públicos e sucessivos,
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo encerrado no horário de finalização de lances
também já previsto neste aviso.

4.2. Iniciada a etapa compe??va, os fornecedores deverão encaminhar lances exclusivamente
por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor
consignado no registro.

4.2.1. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de desconto em
relação ao último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

4.2.2. O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que esteja
vencendo o certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e registrado pelo sistema, sendo
tais lances definidos como “lances intermediários” para os fins deste Aviso de Contratação Direta.

4.2.3. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao que cobrir a melhor oferta é de R$
50,00 (cinquenta reais).

4.3. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e
registrado primeiro no sistema.

4.4. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

4.5. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor do
menor lance registrado, vedada a identificação do fornecedor.

4.6. Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o seu
encerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem crescente de
classificação.

4.6.1. O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automá?ca pontualmente no horário
indicado, sem qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo tempo aleatório ou mecanismo
similar.

5. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO

5.1. Encerrada a fase de lances, será verificada a conformidade da proposta classificada em
primeiro lugar quanto à adequação do objeto e à compa?bilidade do preço em relação ao es?pulado
para a contratação.

5.2. Será concedido o prazo de 02 (duas) horas para o fornecedor encaminhar a
proposta/lance ofertado, juntamente com os documentos de habilitação. Caso este entenda que as 02
(duas) horas não serão suficientes para encaminhar a documentação solicitada, antes de finalizar as
duas horas, poderá solicitar tempo adicional de no máximo 30 minutos.

5.3. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do es?mado pela Administração,
poderá haver a negociação de condições mais vantajosas.

5.3.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o
melhor preço, para que seja ob?da melhor proposta com preço compaUvel ao es?mado pela
Administração.

5.3.2. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, respeitada a
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ordem de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em
razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido para a contratação.

5.3.3. Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será registrado na ata do
procedimento da dispensa eletrônica. 

5.4. Estando o preço compaUvel, será solicitado o envio da proposta e, se necessário, de
documentos complementares, adequada ao último lance.

5.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de
sua apresentação. 

5.6. Será desclassificada a proposta vencedora que:

5.6.1. contiver vícios insanáveis; 

5.6.2. não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus
anexos; 

5.6.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido
para a contratação;

5.6.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

5.6.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus
anexos, desde que insanável. 

5.7. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da
necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a
empresa comprove a exequibilidade da proposta. 

5.8. Erros no preenchimento da planilha não cons?tuem mo?vo para a desclassificação da
proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde
que não haja majoração do preço. 

5.8.1. O ajuste de que trata este disposi?vo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a
substância das propostas; 

5.8.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de
recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse
regime.

5.9. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto,
poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área
especializada no objeto. 

5.10. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou
lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

5.11. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova data e
horário para a sua continuidade. 

5.12. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação,
observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta. 

6.  HABILITAÇÃO 

6.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação constam do ANEXO I –
DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO deste aviso e serão solicitados do fornecedor
mais bem classificado da fase de lances.

6.2. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do fornecedor detentor
da proposta classificada em primeiro lugar, será verificado o eventual descumprimento das condições de
par?cipação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a par?cipação no certame ou a
futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:
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a) SICAF; 

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, man?do pela Controladoria-
Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 

c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administra?va, man?do
pelo Conselho Nacional de Jus?ça
(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). 

d) Lista de Inidôneos mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU.

e) Portal da Transparência CNEP – Cadastro Nacional de Empresas Punidas.

 

6.2.1. Para a consulta de fornecedores pessoa jurídica poderá haver a subs?tuição das
consultas das alíneas “b”, “c” e “d” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do
TCU (https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/)

6.2.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e também de
seu sócio majoritário, por força do ar?go 12 da Lei n° 8.429, de 1992 , que prevê, dentre as sanções
impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com
o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

6.2.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências
Impedi?vas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas
apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

a) A tenta?va de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de
fornecimento similares, dentre outros.

b) O fornecedor será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação .

6.2.3. Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, por falta de
condição de participação.

6.3. Caso atendidas as condições de par?cipação, a habilitação dos fornecedores será
verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos.

6.3.1. É dever do fornecedor atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF para
que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, quando solicitado, a
respectiva documentação atualizada.

6.3.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do fornecedor, exceto se a
consulta aos sí?os eletrônicos oficiais emissores de cer?dões lograr êxito em encontrar a(s) cer?dão(ões)
válida(s).

6.4. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares,
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Aviso de Contratação Direta e já apresentados, o
fornecedor será convocado a encaminhá-los, em formato digital, após solicitação da Administração, sob
pena de inabilitação.

6.5. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do
documento digital.

6.6. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os
beneMcios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006 , estará
dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e (b) da
apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do último exercício.

6.7. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão será
suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade.

6.8. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar
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quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Aviso de
Contratação Direta.

6.8.1. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão ou
en?dade examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a
apuração de uma proposta que atenda às especificações do objeto e as condições de habilitação.

6.9. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado.

7. CONTRATAÇÃO

7.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado Termo
de Contrato ou emitido instrumento equivalente.

7.2. O adjudicatário terá o praz o de 02 (dois) dias úteis, contados a par?r da data de sua
convocação, para assinatura do Termo de Contrato, contados a par?r da data do envio do Termo de
Contrato para assinatura, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas
neste Aviso de Contratação Direta.

7.2.1. AlternaFvamente à convocação para comparecer perante o órgão ou enFdade para a
assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, mediante
correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado e
devolvido no prazo de 10 (dez) dias, a contar da data de seu recebimento.

7.2.2. O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de empenho ou
instrumento equivalente poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, por solicitação jus?ficada
do adjudicatário e aceita pela Administração.

7.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emi?da à empresa
adjudicada, implica no reconhecimento de que:

7.3.1. referida Nota está subs?tuindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali
estabelecida as disposições da Lei nº 14.133, de 2021 ;

7.3.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões con?das no Aviso de Contratação
Direta e seus anexos;

7.3.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos ar?gos 137
e 138 da Lei nº 14.133/21 e reconhece os direitos da Administração previstos nos ar?gos 137 a 139 da
mesma Lei.

7.4. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses prorrogável por iguais e
sucessivos períodos até o máximo de 120 (cento e vinte) meses, na forma do arFgo 107 da Lei nº
14.133/2021 conforme previsão nos anexos a este Aviso de Contratação Direta.

7.5. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação das
condições de habilitação e contratação consignadas neste aviso, que deverão ser man?das pelo
fornecedor durante a vigência do contrato.

8. SANÇÕES

8.1. Comete infração administra?va o fornecedor que cometer quaisquer das infrações
previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021 , quais sejam:

8.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato;

8.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

8.1.3. dar causa à inexecução total do contrato;

8.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

8.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente
justificado;
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8.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

8.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem mo?vo
justificado;

8.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar
declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato;

8.1.9. fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

8.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

8.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às
condições de par?cipação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores,
em qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances.

8.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame.

8.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

8.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores
ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

a) Advertência pela falta do subitem 8.1.1 deste Aviso de Contratação Direta, quando
não se justificar a imposição de penalidade mais grave;

b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor es?mado do(s) item(s) prejudicado(s)
pela conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 8.1.1 a 8.1.12;

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e
indireta do ente federa?vo que ?ver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três)
anos, nos casos dos subitens 8.1.2 a 8.1.7 deste Aviso de Contratação Direta, quando
não se justificar a imposição de penalidade mais grave;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de
licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os
entes federa?vos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos
casos dos subitens 8.1.8 a 8.1.12, bem como nos demais casos que jus?fiquem a
imposição da penalidade mais grave;

8.3. Na aplicação das sanções serão considerados:

8.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida;

8.3.2. as peculiaridades do caso concreto;

8.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

8.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública;

8.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientações dos órgãos de controle.

8.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento
eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

8.5. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta, em hipótese alguma,
a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.

8.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

8.7. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prá?ca de infração
administra?va ?pificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013 , como ato lesivo à administração
pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administra?vo necessárias à apuração da
responsabilidade da empresa deverão ser reme?das à autoridade competente, com despacho
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fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de inves?gação preliminar ou
Processo Administrativo de Responsabilização – PAR.

8.8. A apuração e o julgamento das demais infrações administra?vas não consideradas como
ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto
de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.

8.9. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos
administra?vos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública
Federal resultantes de ato lesivo come?do por pessoa jurídica, com ou sem a par?cipação de agente
público.

8.10. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo
administra?vo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário,
observando-se o procedimento previsto na Lei nº 14.133, de 2021 , e subsidiariamente na Lei nº 9.784,
de 1999.

8.11. As sanções por atos pra?cados no decorrer da contratação estão previstas nos anexos a
este Aviso.

9.  DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

9.1. O procedimento será divulgado no Comprasnet 4.0 e no Portal Nacional de Contratações
Públicas - PNCP, e encaminhado automa?camente aos fornecedores registrados no Sistema de Registro
Cadastral Unificado - SICAF, por mensagem eletrônica, na correspondente linha de fornecimento que
pretende atender.

9.2. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento
fracassado), a Administração poderá:

9.2.1. republicar o presente aviso com uma nova data;

9.2.2. valer-se, para a contratação, de proposta ob?da na pesquisa de preços que serviu de base
ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e desde que
atendidas às condições de habilitação exigidas.

9.2.2.1. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste
procedimento.

9.2.3. fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentaç ão de
habilitação, conforme o caso.

9.3. As providências dos subitens 9.2.1 e 9.2.2 acima poderão ser u?lizadas se não houver o
comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto)

9.4. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores,
cujo prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo indicado pelo
agente competente da Administração na respectiva notificação.

9.5. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus
decorrente da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emi?das pela
Administração ou de sua desconexão.

9.6. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a
realização do certame na data marcada, a sessão será automa?camente transferida para o primeiro dia
ú?l subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em
contrário.

9.7. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de lances
observarão o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema e na
documentação relativa ao procedimento.

9.8. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou
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falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante
despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para
fins de habilitação e classificação.

9.9. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre interpretadas
em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da
Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

9.10. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas
propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos,
independentemente da condução ou do resultado do processo de contratação.

9.11. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de seus
anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso.

9.12. Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico.

9.13. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes
anexos:

9.13.1. ANEXO I - Documentação exigida para Habilitação

9.13.2. ANEXO II - Termo de Referência (SEI n° 0519345)

9.13.3. ANEXO III - Minuta de Termo de Contrato (SEI n° 0515650)

9.13.4. ANEXO IV - Modelo da Proposta de Preço (SEI n° 0515675)

 

 

ANEXO I – DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO

 

1. HABILITAÇÃO JURÍDICA:

1.1. no caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas Mercan?s, a
cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

1.2. Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Cer?ficado da Condição de
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da
autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;

1.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada -
EIRELI: ato cons?tu?vo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial
da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;

1.4. inscrição no Registro Público de Empresas Mercan?s onde opera, com averbação no
Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;

1.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato cons?tu?vo no Registro Civil das Pessoas
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;

1.6. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da
consolidação respectiva.

2. REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA:

2.1. prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas
Físicas, conforme o caso;

2.2. prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de
cer?dão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-
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Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida A?va da
União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles rela?vos à Seguridade Social, nos termos da
Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-
Geral da Fazenda Nacional.

2.3. prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

2.4. prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Jus?ça do Trabalho, mediante a
apresentação de cer?dão nega?va ou posi?va com efeito de nega?va, nos termos do Título VII-A da
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 ;

2.5. prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, rela?vo ao
domicílio ou sede do fornecedor, per?nente ao seu ramo de a?vidade e compaUvel com o objeto
contratual;

2.6. prova de regularidade com a Fazenda Estadual e/ou Municipal do domicílio ou sede do
fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

2.7. caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais ou municipais
relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de
declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;

3. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:

3.1. certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor;

3.2. declaração do fornecedor atestando que conhece todas as informações e condições locais
para o cumprimento das obrigações objeto da contratação, assumindo total responsabilidade tanto pela
execução dos serviços ou pelo fornecimento, conforme especificações técnicas determinadas, quanto
pelo perfeito cumprimento do contrato.

3.3. balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações
contábeis limitar-se-ão ao úl?mo exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido cons?tuída há menos de
2 (dois) anos. (Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 , art. 69, §6º);

3.3.1. As empresas criadas no exercício financeiro da dispensa deverão atender a todas as
exigências da habilitação e poderão subs?tuir os demonstra?vos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei
nº 14.133, de 1º de abril de 2021, art. 65, §1º).

3.3.2. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao úl?mo exercício no caso de a pessoa
jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos.

3.3.3. comprovação da boa situação financeira da empresa mediante obtenção de índices de
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um), ob?dos pela
aplicação das seguintes fórmulas:

LG =
Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo

____________________________________
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

 

SG =
Ativo Total

___________________________________________
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

 

LC =
Ativo Circulante

_______________
Passivo Circulante

3.3.4. As empresas, que apresentarem resultado inferior ou igual a 1(um) em qualquer dos
índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar capital
ou patrimônio líquido mínimo de 10% do valor total estimado da contratação ou do item pertinente.
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3.3.5. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado
mediante declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo
fornecedor. 

4. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

4.1. Comprovação de ap?dão para a prestação dos serviços em caracterís?cas, quan?dades e
prazos compaUveis com o objeto desta dispensa, ou com o item per?nente, mediante a apresentação de
atestado(s) fornecido(s) por pessoas jurídicas de direito público ou privado.

4.2. Os atestados deverão referir-se a serviços prestados no âmbito de sua aFvidade
econômica principal ou secundária especificadas no contrato social vigente, e deverão ser emiFdos em
papel Fmbrado da empresa declarante, assinado por quem detenha poderes para representá-la em
referido ato, podendo a CRC-BA, caso se faça necessário, diligenciar para confirmar a autenFcidade da
declaração e a qualidade do signatário;

4.3. O(s) atestado(s) de capacidade técnica deverão se referir a serviços prestados no âmbito
de sua aFvidade econômica principal e/ou secundárias especificadas no contrato social registrado na
junta comercial competente, e poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial do
fornecedor.

4.4. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da
legi?midade dos atestados, apresentando, dentre outros documentos, cópia do contrato que deu
suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foram prestados os serviços.

4.5. Para a contratação da empresa para prestação do objeto se faz necessário que esteja
devidamente registrada na Superintendência de Seguros Privados (SUSEP), através de apólice de
seguros e em situação regular (cadastral e fiscal) junto aos órgãos públicos.

 

Salvador/BA, 30 de Setembro de 2024

 

Ênio G. da Silva
Setor de Compras

 

Documento assinado eletronicamente por Ênio Galvão da Silva, Assessor da Presidência, em
30/09/2024, às 16:10, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 4º, do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.cfc.org.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0521554 e o
código CRC B28B8DDA.

Referência: Processo nº 9079604110001090.000125/2024-86 SEI nº 0521554
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CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DA BAHIA
Av. Tancredo Neves, 2539 - Ed. CEO Salvador Shopping - Torre Londres - Térreo / 31o. Andar, - Bairro Caminho das Árvores, Salvador/BA, CEP

41820-021
Telefone: (71) 2109-4000 - www.crcba.org.br E-mail: crcba@crc-ba.org.br

  

NLL – TERMO DE REFERÊNCIA (TR)

Processo nº 9079604110001090.000125/2024-86

 

 

1 - OBJETO  

 

1.1. O objeto da presente contratação de empresa especializada na prestação dos serviços de seguro
predial e patrimonial, contra incêndio, raio, explosão e riscos diversos (vendaval, alagamento/inundação,
danos elétricos, quebra de vidros e responsabilidade civil) para os bens móveis e imóveis, instalações,
materiais, mobiliários em uso e equipamentos indispensáveis ao funcionamento do CRCBA, conforme
condições e exigências estabelecidas neste instrumento.  

 

Contratação de Seguradora para serviços de seguro predial para o CRCBA 

 

ITEM DESCRIÇÃO CATSER QTD 
VALOR 

UNITÁRIO R$ 

VALOR TOTAL 

R$ 

01 

Contratação de empresa 
especializada na prestação 

dos serviços de seguro 
predial e patrimonial 

906 01 12.359,75  

Valor da contratação  

1.2. Os dados utilizados para a composição da estimativa de preços do presente Termo de 
Referência são os que seguem: 

1.2.1 OBJETOS DO SEGURO 
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Objeto 1: Av. Tancredo Neves 2539 Edif. CEO Salvador Shopping Térreo e 31º andar, Torre 
Londres, Caminho das Árvores, Salvador/BA. 

COBERTURA A SEGURAR 
LIMITE MÁXIMO DE 
INDEZINAÇÃO (LMI) 

FRANQUIA / PARTICIPAÇÃO 
OBRIGATÓRIA DO 

SEGURADO 

INCÊNDIO, EXPLOSÃO, FUMAÇA 
E QUEDA DE AERONAVE 

R$ 7.700.000,00 
20% com mínimo de 

R$2.000,00 para todos os 
eventos perda total 

DANOS ELÉTRICOS R$ 770.000,00 
10% dos prejuízos com 
mínimo de R$2.000,00 

DANOS MORAIS R$ 150.000,00 
10% com mínimo de 

R$1.000,00 

PERDA DE ALUGUEL R$ 100.000,00 
NÃO HÁ 

mínimo R$500,00 

RESPONSABILIDADE CIVIL 
EXISTÊNCIA, USO E 

CONSERVAÇÃO 
R$ 300.000,00 

15% dos prejuízos com 
mínimo de R$2.000,00 

QUEBRA DE VIDROS R$ 100.000,00 
10% dos prejuízos com 
mínimo de R$1.000,00 

VAZAMENTO ACIDENTAL ÁGUA / 
REDE DE ESGOTO 

R$ 100.000,00 
15% dos prejuízos com 
mínimo de R$2.000,00 

RECOMPOSIÇÃO DE REGISTROS 
E DOCUMENTOS 

R$ 200.000,00 
NÃO HÁ 

mínimo R$ 500,00 

IMPACTO DE VEICULOS R$ 200.000,00 
10% dos prejuízos com 
mínimo R$ 1.500,00 

RESPONSABILIDADE CIVIL 
EMPREGADOR 

R$ 300.000,00 
10% dos prejuízos com 
mínimo de R$ 2.000,00 

DERRAME E VAZAMENTO DE 
ÁGUA DE CHUVEIROS 

AUTOMÁTICOS (SPRINKLERS) 
R$ 100.000,00 

NÃO HÁ 

mínimo R$ 500,00 
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1.3. As franquias citadas acima serão Franquias Dedutíveis. 

1.3.1. Deverão ser deduzidos dos prejuízos cobertos e apurados em cada sinistro, os valores referentes a
Franquia / Participação Obrigatória do Segurado. 

Objeto 2: Rua Conselheiro Dantas Nº. 05 Edifício Pernambuco, Comércio, Salvador/BA. 

COBERTURA A SEGURAR 
LIMITE MÁXIMO DE 
INDEZINAÇÃO (LMI) 

FRANQUIA / PARTICIPAÇÃO 
OBRIGATÓRIA DO 

SEGURADO 

INCÊNDIO, EXPLOSÃO, FUMAÇA 
E QUEDA DE AERONAVE 

R$ 300.000,00 

20% dos prejuízos com 
mínimo de R$ 2.000,00 para 
todos os eventos, inclusive 

perda total 

DANOS ELÉTRICOS R$ 150.000,00 
10% dos prejuízos com 
mínimo de R$ 1.500,00 

DANOS MORAIS R$ 150.000,00 10% mínimo de R$ 500,00 

PERDA DE ALUGUEL R$ 100.000,00 NÃO HÁ 

RESPONSABILIDADE CIVIL 
EXISTÊNCIA, USO E 

CONSERVAÇÃO 
R$ 150.000,00 

10% dos prejuízos com 
mínimo de R$ 1.500,00 

QUEBRA DE VIDROS R$ 100.000,00 
10% dos prejuízos com 
mínimo de R$ 1.000,00 

VAZAMENTO ACIDENTAL ÁGUA / 
REDE DE ESGOTO 

R$ 30.000,00 
10% dos prejuízos com 
mínimo de R$ 1.500,00 

RECOMPOSIÇÃO DE REGISTROS 
E DOCUMENTOS 

R$ 30.000,00 
NÃO HÁ 

com mínimo R$ 500,00 

IMPACTO DE VEICULOS R$ 150.000,00 10% mínimo R$ 1.500,00 

RESPONSABILIDADE CIVIL 
EMPREGADOR 

R$ 150.000,00 10% mínimo R$ 500,00 

DERRAME E VAZAMENTO DE 
ÁGUA DE CHUVEIROS 

AUTOMÁTICOS (SPRINKLERS) 
R$ 90.000,00 

NÃO HÁ 

com mínimo R$ 500,00 
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1.4. O serviço objeto desta contratação é caracterizado como comum, de natureza conFnuada, sem
dedicação exclusiva de mão de obra. 

1.5. Os quanFtaFvos e respecFvos códigos dos itens são os discriminados na tabela constante do Item
1.1 deste termo de referência. 

1.6. A presente contratação adotará como regime de execução a Empreitada por Preço Global. 

1.7. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contado conforme Termo de Contrato,
podendo ser prorrogado por até 10 (dez) anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei nº 14.133/2021. 

2- FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA

NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

 

2.1. A contratação de empresa de seguros para aquisição de seguro predial para o Conselho Regional de
Contabilidade do Estado da Bahia – CRCBA no ano de 2024, por um período de 12 meses é decorrente da
necessidade da Administração; 

2.2. Em virtude da vigência do atual contrato referente ao imóvel localizado no Comércio, sendo assim se
faz necessária contratação de novo serviço a fim de que se possa assegurar os bens patrimoniais da nova
sede CEO 31º andar, CEO loja e sala no Edf. Pernambuco do CRCBA, haja vista os riscos e a
imprevisibilidade de eventos a que a Administração está exposta; 

2.3. Os bens patrimoniais do Conselho Regional de Contabilidade do Estado da Bahia – imóveis e móveis,
possuem valores significaFvos devendo ser manFdos e garanFdos por meio de cobertura adequada de
seguro; 

2.4. O Conselho atualmente ocupa dois imóveis para funcionamento de suas aFvidades, sendo que um
deles se localiza a Sede do Conselho, localizado no bairro Caminho das Árvores e outro localizado no
bairro do Comércio, ambos em Salvador-Bahia;   

2.5. A contratação de uma seguradora para estes imóveis se faz necessária para a prevenção e segurança
dos locais em casos de incêndio, danos elétricos, subtração de bens, responsabilidade civil, quebra de
vidros, impacto de veículos, vendaval, despesas fixas, evitando possíveis prejuízos para a Administração; 

2.6. Este contrato será importante para garanFr os bens do Órgão bem como a garanFa da conFnuidade
no desenvolvimento das aFvidades inerentes ao CRCBA e prestação de um bom atendimento ao
profissional da contabilidade.  

3 -ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO  

 Com a contratação de Seguro Predial este CRCBA prevenirá de riscos contra incêndio, queda de raio,
explosão, queda de aeronave e outros sinistros para a garanFa do funcionamento das aFvidades do
CRCBA.  

Os imóveis a serem segurados estão situados nos seguintes endereços abaixo:  

a) SEDE 31º Andar – Av. Tancredo Neves 2539 Edf. CEO Salvador Shopping 31º andar Torre Londres -
Caminho das Árvores.  

Loja térreo - Av. Tancredo Neves 2539 Edf. CEO Salvador Shopping- Caminho das Árvores.  

b) Sala – Rua Conselheiro Dantas Nº. 05 Edifício Pernambuco – Comércio.  

O seguro deverá cobrir os riscos derivados de incêndio, explosão de qualquer natureza, mesmo que
decorrente de atos danosos praFcados de forma isolada e eventual por terceiros ou de tumultos e,
ainda, queda de raios e suas consequências danos elétricos, responsabilidade civil, implosão,

DA COBERTURA  
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alagamentos e inundações.  

A seguradora deverá apresentar 01 (um) ou mais atestados ou declarações expedidas por pessoa jurídica
de direito público ou privado, que comprovem a apFdão para o desempenho de aFvidade perFnente e
compatível com o objeto do Termo de Referência.   

Para a contratação da empresa para prestação do objeto se faz necessário que esteja devidamente
registrada na Superintendência de Seguros Privados (SUSEP), através de apólice de seguros e em situação
regular (cadastral e fiscal) junto aos órgãos públicos.  

A apólice terá vigência de 12 (doze) meses, deverá ser emiFda a parFr da data de recebimento do
contrato. A discriminação da apólice deve ser realizada item por item, dos imóveis coberto pelo seguro,
incluindo os conteúdos e valores individuais e valor total do prêmio que esFverem constantes no Termo
de Referência, juntamente com a discriminação dos prejuízos indenizáveis e dos direitos do segurado.  

As descrições posteriores que se fizerem necessárias serão destacadas no Termo de Referência e/ou em
Cláusulas Contratuais.  

4- DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO  

4.1. Os bens patrimoniais desta Autarquia – móveis e imóveis – possuem valores significaFvos, devendo
ser manFdos e garanFdos por meio de cobertura adequada de seguro, uma vez que todos implicam
direta e indiretamente na manutenção das aFvidades fins do Conselho Regional de Contabilidade do
Estado da Bahia; 

4.2. A contratação é jusFficável, considerando que o CRCBA teve contrato vigente com previsão de
cobertura de seguro patrimonial do Edif. Pernambuco até 22/06/2024. Entretanto, com a vigência a
expirada, o CRCBA– bem como suas benfeitorias, instalações e outros bens – ficarão sem a cobertura do
seguro e consequentemente exposto a eventuais exposições de riscos e imprevisibilidade de eventos,
citando alguns como exemplo: incêndios e raios; explosões de qualquer natureza; tempestades
atmosféricas; vendaval; danos elétricos; arrombamento, furto e roubo de bens; quebra de vidros;
responsabilidade civil; equipamentos, mobiliários e outros materiais; etc. 

4.3. Quanto aos critérios de sustentabilidade, não se aplica na execução do objeto, uma vez que os
serviços a serem contratados referem-se ao pagamento de indenizações por prejuízos ocorridos
decorrentes de riscos cobertos; 

4.4. A Contratação do seguro contra riscos de incêndio do patrimônio mobiliário e imobiliário é
obrigatória, por meio do art. 20 do Decreto-Lei nº 73, de 21/11/1966, regulamentado pelo Decreto nº
60.459, de 13/03/1967, retificado pelo Decreto nº 61.589, de 07/12/1967, e tem por objetivo assegurar e
resguardar a integridade Osica dos bens imóveis e móveis do Campus Piracicaba do IFSP, preservando-os
contra riscos de eventuais sinistros, causados por incêndio, raios e explosões de qualquer natureza; 

 4.5. A Contratação atende aos pressupostos do decreto 9.507/98. 

4.6. Na hipótese de sinistro decorrente de risco simultaneamente amparado por várias coberturas,
prevalecerá aquela que for mais favorável a Contratante, a seu critério, não sendo admiFda, em hipótese
alguma, a acumulação de coberturas e seus respectivos limites máximos de indenização contratados.  

5- FORMA DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR  

5.1. A prestação dos serviços não deverá gerar vínculo empregaPcio entre os empregados da Contratada
e do CRCBA, vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize pessoalidade e subordinação

DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA  

DA APÓLICE  
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direta.  

5.2. Foi realizado contato com as empresas do ramo onde foi encaminhado posteriormente os seguintes
orçamentos.  

5.3. Orçamentos com empresas do ramo, onde encontramos os valores abaixo relacionados:  

 

 

6 - REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO  

6.1. O seguro deverá cobrir os riscos derivados de incêndio, explosão de qualquer natureza, mesmo que
decorrente de atos danosos praFcados de forma isolada e eventual por terceiros ou de tumultos e,
ainda, queda de raios e suas consequências danos elétricos, responsabilidade civil, implosão,
alagamentos e inundações; 

6.2. A apólice deverá ter vigência de 12 (doze) meses, a qual deverá ser emiFda a parFr da data de
recebimento do contrato; 

6.3. A discriminação dos prejuízos indenizáveis e dos direitos do segurado; 

6.4. O prazo de entrega do serviço é imediato a parFr da data de assinatura da apólice e/ou pagamento
da mesma; 

6.5. A contratada deverá cobrir os riscos de incêndios, quedas de raios e suas consequências, explosão,
implosão, alagamentos, inundações, quebra de vidros, danos elétricos; 

6.6. Emitir a apólice com base nas informações do Contratante; prestar atendimento imediato no caso do
sinistro; 

6.7. A contratada deverá disponibilizar para o Contratante todos os contatos existentes, como o nome do
responsável em atender às demandas do CRC-BA; 

6.8. A contratada deverá iniciar a avaliação dos danos dos bens segurados, no primeiro dia úFl seguinte
ao recebimento do aviso do sinistro; 

6.9. A contratada deverá garanFr o pagamento das indenizações previstas em contrato dentro do prazo
de 30 (trinta) dias úteis, contados do aviso de sinistro, de acordo com as normas estabelecidas pela
SUSEP; 

6.10. A contratada deverá entregar ao contratante a apólice de seguro no prazo de 03 (três) dias úteis

EMPRESAS DO RAMO VALORES 

1- ALFA R$ 18.009,33 

2- BRADESCO R$ 14.984,48 

3- PORTO SEGURO R$ 9.564,57 

4- BANCO DO BRASIL R$ 8.457,90 

Para que a Contratação se efetive será necessário:  
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após a retirada/recebimento da Nota de Empenho; 

6.11. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Termo de Referência e/ou Edital,
seus anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes
da boa e perfeita execução do objeto; 

6.12. A contratada deverá manter durante toda a execução deste objeto, em compaFbilidade com as
obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no processo de
contratação; 

6.13. A contratada deverá responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais,
previdenciárias, tributárias e as demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não
transfere responsabilidade a este CRC-BA; 

6.14. A contratada deverá subsFtuir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado no Termo de
Referência, o objeto com avarias ou defeitos; 

6.15. Não transferir a outrem, caucionar ou uFlizar o serviço contratado para qualquer outra operação
financeira, no todo ou em parte, sem prévia e expressa anuência da Contratante, sob pena de incorrer
nas sanções previstas na Lei 14.133/2021. 

7- MODELO DE GESTÃO DO  CONTRATO  

7.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as
normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total
ou parcial;  

7.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de
execução será prorrogado automaFcamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias
mediante simples apostila;  

7.3. As comunicações entre o órgão ou enFdade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre
que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim;  

7.4. O órgão ou enFdade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que
devam ser cumpridas de imediato.  

7.5. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos
respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput ).  

7.6. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas
as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a
Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI );  

7.7. IdenFficada qualquer inexaFdão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emiFrá noFficações
para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. (Decreto nº 11.246, de
2022, art. 22, III);  

7.8. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal
técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto nº 11.246, de
2022, art. 22, V);  

7.9. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as
ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à
autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21,
II).  

7.10. O fiscal técnico do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada,
acompanhará o empenho, o pagamento, as garanFas, as glosas e a formalização de aposFlamento e
termos adiFvos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios perFnentes, caso necessário (Art.
23, I e II, do Decreto nº 11.246, de 2022).  

NLL - Termo de Referência (TR) 0519345         SEI 9079604110001090.000125/2024-86 / pg. 19

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art117
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/decreto/D11246.htm#art22
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/decreto/D11246.htm#art22
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/decreto/D11246.htm#art22
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/decreto/D11246.htm#art21
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/decreto/D11246.htm#art23


7.11. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal técnico do contrato atuará
tempesFvamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as
providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 23, IV ).  

7.12. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administraFvo de
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art.
158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso.
(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, X ).  

 

8- PRAZO,LOCAL E CONDIÇÕES DE ENTREGA

OU EXECUÇÃO

 

Sempre que for necessário o CRC/BA abrirá chamado ao contratado para verificar situações de sinistros
ocorridos nos locais.  

9.1. O objeto do presente Termo de Referência terá garanFa pelo prazo de 12 (doze) meses, enquanto
durar o período do seguro firmado. 

9.2. O pagamento será feito em parcela única pelo CRCBA, após a emissão da apólice e boleto para
pagamento do seguro. 

 

8.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:  

8.1.1. O prazo para início da execução do objeto do presente TR será imediato a partir da emissão da 

Nota de Empenho;  

8.1.2. O objeto deste TR deverá seguir a seguinte rotina de execução:  

8.1.2.1. O serviço deverá ser prestado no período de 12 meses ininterruptos;  

8.1.2.2. O objeto deverá ser executado seguindo o seguinte cronograma de realização de serviços:  

SERVIÇO PRAZO  

- Seguro SEDE – Av. Tancredo Neves 2539 
Edf. CEO Salvador Shopping 31º andar Torre 
Londres - Caminho das Árvores, Salvador 
-ba.  

  

- Seguro Loja Térreo - Av. Tancredo Neves 
2539 Edf. CEO Salvador Shopping- Caminho 
das Árvores, Salvador -ba  

  

- Seguro - Rua Conselheiro Dantas, nº 05, 
Comércio, sala 501, Salvador -ba.  

12 (doze) meses 

9. PRAZO E CONDIÇÕES DE 
GARANTIA  

  

NLL - Termo de Referência (TR) 0519345         SEI 9079604110001090.000125/2024-86 / pg. 20

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/decreto/D11246.htm#art23
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art158
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/decreto/D11246.htm#art21


9.3. O boleto será devidamente conferido e atestado quanto a prestação dos serviços, após atestado
pelo setor competente, o boleto junto com o devido processo de pagamento incluindo (cerFdões
negaFvas de débitos tributários e trabalhistas), será encaminhado ao setor financeiro que efetuará o
pagamento na data do vencimento.  

10- CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO  

10.1. Aavaliação da execução do objeto uFlizará aferição das especificações descritas neste Termo de
Referência;

10.2. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional á irregularidade verificada, sem
prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:

10.3. não produzir os resultados acordados;

10.4. deixar de ofertar com fidelidade ás especificações exigidas; ou

10.5. Aaferição da execução contratual para fins de pagamento considerará os seguintes critérios:

10.6. Validação do objeto por equipe de fiscalização. A liberação do atesto da nota fiscal será mediante
apresentação de relatório elaborado pelo arquiteto respons´vel pelo projeto ou outro designado pelo
Órgão que possua competência para tal;

10.7. O pagamento será efetuado no prazo de até dez dias úteis, contados da data de recebimento e
atesto da Nota fiscal;

11.1. Recebida da Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de cinco dias úteis
para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º, §2º
da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022.  

11.2. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada
expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:  

a) o prazo de validade;  

b) a data da emissão;  

c) os dados do contrato e do órgão contratante;  

d) o período respectivo de execução do contrato;  

e) o valor a pagar; e  

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.  

11.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da
despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se
o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus à contratante;  

11.4. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso
ao referido Sistema, mediante consulta aos síFos eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no
art. 68 da Lei nº 14.133/2021.  

11.5. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condições de
habilitação exigidas no edital; b) idenFficar possível razão que impeça a parFcipação em licitação, no
âmbito do órgão ou enFdade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências
impeditivas indiretas.  

LIQUIDAÇÃO  
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11.6. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua
noFficação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo
prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do
contratante.  

11.7. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do
contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os
meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.  

11.8. PersisFndo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão
contratual nos autos do processo administraFvo correspondente, assegurada ao contratado a ampla
defesa.  

11.9. Havendo a efeFva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se
decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.  

11.10. O pagamento será efetuado no prazo de até dez dias úteis, contados da data de recebimento e
atesto da Nota fiscal.  

11.11. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efeFva realização,
mediante aplicação do índice SELIC de correção monetária.  

11.12. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta
corrente indicados pelo contratado.  

11.13. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emiFda a ordem bancária para
pagamento.  

11.14. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.  

11.15. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão reFdos
na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.  

11.16. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº
123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por
aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio
de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei
Complementar.   

12 - RESPONSÁVEL PELO ACOMPANHAMENTO

DO SERVIÇO

 

12.1. A gestão e a fiscalização da execução do objeto serão efetuadas pelo Setor Operacional do CRCBA
através da Gerente de Desenvolvimento Operacional, Sr.ª Ramaiana Santos Assis, telefone: 71 2109-
4041 e e-mail: desenop@crc-ba.org.br 

 

13- ESTIMATIVA DO VALOR DA

CONTRATAÇÃO E REAJUSTE

 

13.1. O julgamento da proposta será pelo menor preço.  

PRAZO DE PAGAMENTO  

FORMA DE PAGAMENTO  
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13.1. O julgamento da proposta será pelo menor preço.  

13.2. O custo estimado da contratação é de R$ 12.359,75 (doze mil e trezentos e cinquenta e nove reais e
sete e cinco centavos). 

13.3. Será adotado para fins de reajuste, a aplicação do Índice Geral de Preços Mercado (IGP-M). 

13.4. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser exFnto ou de qualquer forma não possa
mais ser uFlizado, será adotado, em subsFtuição, o que vier a ser determinado pela legislação então em
vigor. 

13.5. Na ausência de previsão legal quanto ao índice subsFtuto, as partes elegerão novo índice oficial,
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

14- ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

14.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos
consignados no Orçamento do CRCBA.  

14.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação:  

Plano de Trabalho do CRC - A conexão entre a contratação e o planejamento para a execução do serviço
está conFda no Plano de Trabalho do CRC para o exercício de 2024, no Projeto 5008 – MODERNIZAÇÃO E
MANUTENÇÃO DA ESTRUTURA FÍSICA, cuja rubrica segue listada:   

Rubrica: 6.3.1.3.02.01.024 – SEGURO DE BENS IMÓVEIS  

 

 

Documento assinado eletronicamente por Lucineide Sales de Lima Conceição, Assistente
Administrativo, em 27/09/2024, às 16:21, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art.
4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Ramaiana Santos Assis, Gerente, em 30/09/2024, às 08:53,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.cfc.org.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0519345 e o
código CRC D6C9DEA1.

Referência: Processo nº 9079604110001090.000125/2024-86 SEI nº 0519345

 

Salvador, 27 de setembro de 2024.  

Ramaiana Santos Assis 

Gerente DESENOP  
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CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DA BAHIA
Av. Tancredo Neves, 2539 - Ed. CEO Salvador Shopping - Torre Londres - Térreo / 31o. Andar, - Bairro Caminho das Árvores, Salvador/BA, CEP

41820-021
Telefone: (71) 2109-4000 - www.crcba.org.br E-mail: crcba@crc-ba.org.br

  

MINUTA DE CONTRATO

Processo nº 9079604110001090.000125/2024-86

  

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DA BAHIA – CRCBA , inscrito no CNPJ/MF sob o
nº 15.244.148/0001-49, com endereço na Avenida Tancredo Neves, nº 2539, Torre Londres, 31º andar,
Salvador - Ba, CEP. 41.820-905, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representado pelo
Contador [NOME DO PRESIDENTE DO CRCBA] portador do CPF nº [digite aqui o número], e de outro
lado a [DIGITE AQUI O NOME DA EMPRESA], inscrita no CNPJ/MF sob o nº [digite aqui o CNPJ],
estabelecida à [digite aqui o endereço completo da empresa] , doravante denominada CONTRATADA,
neste ato representada pelo Senhor(a) [digite aqui o nome], portador do CPF nº [digite aqui o número],
em observância às disposições da lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021 , e do Aviso de Dispensa Eletrônica
CRCBA n° 90035/2024 e conforme proposta de preços, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato,
mediante as clausulas e condiçoes a seguir enunciadas:

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.1. Contratação de empresa especializada na prestação dos serviços de seguro predial e
patrimonial, contra incêndio, raio, explosão e riscos diversos (vendaval, alagamento/inundação, danos
elétricos, quebra de vidros e responsabilidade civil) para os bens móveis e imóveis, instalações, materiais,
mobiliários em uso e equipamentos indispensáveis ao funcionamento do CRCBA.

ITEM
DESCRIÇÃO/

ESPECIFICAÇÃO
CATSER

UNIDADE DE
MEDIDA

QUANT.
VALOR UNITÁRIO

R$
VALOR TOTAL

R$

1

Contratação de empresa
especializada na prestação dos

serviços de seguro predial e
patrimonial

906 UND 01 12.359,75 12.359,75

VALOR DA CONTRATAÇÃO 12.359,75

1.2. O contrato será firmado pelo período de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado por
iguais e sucessivos períodos até o máximo de 10 (dez) anos, na forma do arMgo 107 da lei nº 14.133, de
01 de abril de 2021.

2. CLÁUSULA SEGUNDA – MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

2.1. A prestação do serviço deverá ser executada pela contratada conforme dinâmica de
execução abaixo:

2.1.1. O prazo para início da execução do objeto do presente TR será imediato a parMr da
emissão da Nota de Empenho;

2.1.2. O objeto deste TR deverá seguir a seguinte rotina de execução:
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2.1.3. O serviço deverá ser prestado no período de 12 meses ininterruptos;

2.2. O objeto deverá ser executado seguindo o seguinte cronograma de realização de serviços:

2.3. Sempre que for necessário o CRC/BA abrirá chamado ao contratado para verificar
situações de sinistros ocorridos nos locais.

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA

3.1. O prazo de vigência deste Contrato é de 12 (doze) meses, contados da data da assinatura
deste contrato, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos até o máximo de 10 (dez) anos,
na forma do artigo 107 da lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021 .

3.2. A CONTRATADA não tem direito subjeMvo à prorrogação contratual, que objeMva a
obtenção de preços e condições mais vantajosas para a Administração, conforme estabelece o art. 106,
inciso I, da lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021 .

3.3. A prorrogação somente poderá ocorrer desde que haja autorização formal da autoridade
competente e observados os seguintes requisitos:

I - os serviços tenham sido prestados regularmente;

II - a Administração mantenha interesse na realização do serviço;

III - o valor do Contrato permaneça economicamente vantajoso para a
Administração; e

IV - a CONTRATADA manifeste expressamente interesse na prorrogação.

3.4. Quando da prorrogação contratual, a CONTRATANTE:

I - realizará negociação contratual para a redução e/ou eliminação dos custos
fixos ou variáveis não renováveis que já tenham sido amorMzados ou pagos no primeiro
ano da contratação;

II - a pelo menos 60 (sessenta) dias do término da vigência deste Contrato, a
CONTRATANTE expedirá comunicado à CONTRATADA para que esta manifeste, dentro
de 03 (três) dias, contados do recebimento da consulta, seu interesse na prorrogação
do atual Contrato;

III - se posiMva a resposta da CONTRATADA, a CONTRATANTE providenciará, no
devido tempo, o respectivo Termo Aditivo;

IV - esta resposta terá caráter irretratável e, portanto, a CONTRATADA dela não
poderá, após expressa manifestação neste senMdo, alegar arrependimento para
reformular a sua decisão;

V - eventual desistência da CONTRATADA após expressa manifestação de
interesse na prorrogação contratual ensejará pela CONTRATANTE a devida aplicação de
penalidade, nos termos deste Contrato;

VI - caso a CONTRATADA manifeste, num primeiro momento, por não ter interesse
em prorrogar o Contrato e posteriormente venha a se retratar, demonstrando vontade

SERVIÇO PRAZO
Seguro SEDE - Av. Tancredo Neves 2539 Edf. CEO

Salvador Shopping 31º andar Torre Londres -
Caminho das Árvores, Salvador/BA.

 
Seguro Loja Térreo - Av. Tancredo Neves 2539 Edf.

CEO Salvador Shopping- Caminho das Árvores,
Salvador/BA

 
Seguro - Rua Conselheiro Dantas, nº 05, Comércio,

sala 501, Salvador/BA

12 (doze) meses
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de prorrogá-lo, fica a critério da CONTRATANTE, como faculdade e prerrogaMva,
proceder à prorrogação ou dar curso a novo processo de licitação.

3.5. A CONTRATANTE não prorrogará o Contrato quando a CONTRATADA Mver sido declarada
inidônea pela Administração Pública, impedida de parMcipar de procedimentos licitatórios ou contratar
no âmbito da Administração Pública Federal ou, ainda, suspensa no âmbito da CONTRATANTE, enquanto
perdurarem os efeitos.

3.6. A prorrogação do Contrato, quando demonstrada a vantajosidade para a CONTRATANTE,
deverá ser promovida mediante celebração de Termo AdiMvo, o qual deverá ser submeMdo à aprovação
da consultoria jurídica.

3.7. É facultado à administração pública a rescisão contratual a qualquer tempo com
comunicação prévia de 30 dias.

4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1. Recursos financeiros disponíveis no projeto n.º 5008 – MODERNIZAÇÃO E MANUTENÇÃO
DA ESTRUTURA FÍSICA e Rubrica 6.3.1.3.02.01.024 – Seguro de Bens Imóveis .

5. CLÁUSULA QUINTA – PREÇO E PAGAMENTO

5.1. O valor esMmado para contratação é de R$ 12.359,75 (doze mil trezentos e cinquenta e
nove reais e setenta e cinco centavos) referente ao serviço, a proposta de preço e os lances devem ser
apresentados considerando o valor da prestação dos serviços de seguro predial e patrimonial referente
a 01 (uma) apólice com vigência de 12 (doze) meses.

5.2. No ato do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável e
posterior repasse ao fisco.

5.3. Caso a CONTRATADA seja optante pelo SIMPLES NACIONAL, esta deverá apresentar
Declaração Anexa à IN 1234/2012 para isentar-se das retenções de impostos federais.

6. CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE

6.1. As regras acerca do reajuste de preços do valor contratual estão estabelecidas no ANEXO II
- TERMO DE REFERÊNCIA deste Aviso de Dispensa Eletrônica.

7. CLÁUSULA SÉTIMA – DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO

7.1. A gestão e a fiscalização da execução do objeto serão efetuadas pelo Setor Operacional do
CRCBA através da Gerente de Desenvolvimento Operacional, Sr.ª Ramaiana Santos Assis.

7.2. Contatos: telefone: 71 2109-4018 e e-mail: desenop@crc-ba.org.br.

8. CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

8.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA estão previstas no ANEXO II - TERMO
DE REFERÊNCIA deste Aviso.

9. CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO

9.1. A inexecução total ou parcial do Contrato enseja a sua rescisão, se houver uma das
ocorrências prescritas no art. 137 da lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021 .

9.2. Os procedimentos de rescisão contratual, tanto os amigáveis, como os determinados por
ato unilateral da CONTRATANTE, serão formalmente moMvados, asseguradas, à CONTRATADA, na
segunda hipótese, a produção de contraditório e a dedução de ampla defesa, mediante prévia e
comprovada inMmação da intenção da CONTRATANTE para que, se o desejar, a CONTRATADA apresente
defesa no prazo de 5 (cinco) dias úteis contados de seu recebimento e, em hipótese de desacolhimento
da defesa, interponha recurso hierárquico no prazo de 5 (cinco) dias úteis contados da inMmação da
decisão rescisória.

9.3. Quanto à sua forma a rescisão poderá ser:

I - por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos enumerados no incisos
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I do art. 138 da lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021 .

II - amigável/consensualmente, por acordo entre as partes, reduzidas a termo no
processo da licitação, desde que haja conveniência para a Administração, nos termos do
art. 138, inciso II, da lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021 .

III - judicial, nos termos da legislação.

9.4. Em conformidade com o disposto no art. 34, § 4º, da Instrução NormaMva nº 2/2008-
SLTI/MP, o descumprimento total ou parcial das responsabilidades assumidas pela contratada,
sobretudo quanto às obrigações e encargos sociais e trabalhistas, ensejará a aplicação de sanções
administraMvas, previstas no instrumento convocatório e na legislação vigente, podendo culminar em
rescisão contratual, conforme disposto nos arts. 115 e 156 da lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021 .

9.5. Quando da rescisão contratual, a fiscalização do Contrato verificará o pagamento pela
CONTRATADA das verbas rescisórias ou a comprovação de que os empregados serão realocados em
outra atividade de prestação de serviços, sem que ocorra a interrupção do Contrato de trabalho.

9.6. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicaMvo dos seguintes aspectos,
conforme o caso:

a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

c) Indenização e multas.

10. CLÁUSULA DÉCIMA – VEDAÇÕES

10.1. É vedado à CONTRATADA:

10.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira.

10.1.2. Subcontratar a execução do objeto.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO

11.1. Este Contrato poderá ser alterado, nas hipóteses previstas no art. 124 da lei nº 14.133, de
01 de abril de 2021, desde que haja interesse do CONTRATANTE, com a apresentação das devidas
justificativas.

11.2. A CONTRATADA, em decorrência de aumento ou diminuição quanMtaMva do objeto
licitado, e obedecendo-se as condições inicialmente previstas no Contrato, ficará obrigada a aceitar os
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários à execução dos serviços até o limite de 25% (vinte
e cinco por cento) do valor inicial atualizado do Contrato nas obras, nos serviços ou nas compras, e, no
caso de reforma de ediXcio ou de equipamento, o limite para os acréscimos será de 50% (cinquenta por
cento), com fundamento no art. 125 da lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021 .

11.3. Fica facultada, entretanto, a supressão além do limite acima estabelecido, mediante
consenso entre os contratantes.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA LIQUIDAÇÃO E DO PAGAMENTO

12.1. As regras acerca da liquidação e do pagamento estão estabelecidas no ANEXO II - TERMO
DE REFERÊNCIA deste Aviso de Dispensa Eletrônica.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS PENALIDADES

13.1. As regras acerca das penalidades estão estabelecidas no ANEXO II - TERMO DE
REFERÊNCIA deste Aviso de Dispensa Eletrônica.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS

14.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições conMdas na
lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021 , e demais normas federais de licitações e contratos administraMvos
e, subsidiariamente, segundo as disposições conMdas na Lei nº 8.078, de 1990  - Código de Defesa do
Consumidor- e normas e princípios gerais dos contratos.
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15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA PUBLICAÇÃO

15.1. A publicação do presente Contrato deverá ser providenciada nos termos e condições
previstas na lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021 .

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PROTEÇÃO DE DADOS

16.1. O contratado terá posse de dados do CONTRATANTE e em virtude disto tem o dever de
confidencialidade e sigilo devendo assegurar que seus colaboradores, empregados e ou consultores que,
no exercício das suas funções tenham acesso e/ou conhecimento da informação e/ou dados tratados, e
se encontra contratualmente obrigado a sigilo profissional.

16.2. O contratado não poderá uMlizar as informações e/ou dados a que tenha acesso, para fins
distintos do objeto deste contrato. Não podendo também os transmitir a terceiros.

16.3. O dever de confidencialidade e as restantes obrigações prevista na presente cláusula
deverão permanecer em vigor mesmo após o término das relações profissionais entre CONTRATANTE e
CONTRATADO e depois do final da relação entre contratado e seus empregados/colaboradores.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DO FORO

17.1. Fica eleito o Foro da JusMça Federal em Salvador/BA para dirimir os liYgios que
decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação,
conforme art. 92, §1º da lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021 . Para firmeza e validade do pactuado, o
presente Termo de Contrato foi lavrado e após lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.

 

E, para firmeza e prova de assim haverem, entre si, ajustado e acordado, após ter sido lido juntamente
com seu(s) anexo(s), o presente Contrato é assinado eletronicamente pelas partes.

 

 

Salvador, XX de XXXXX de 2024.

 
_____________________________________________

Contador XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX

Presidente do Conselho Regional de Contabilidade do Estado da Bahia

 

_____________________________________________

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX

 
 
 

Testemunhas:

 

_____________________________________________

Nome:

CPF

 

_____________________________________________

Nome:
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CPF

 

Documento assinado eletronicamente por Ênio Galvão da Silva, Assessor da Presidência, em
26/09/2024, às 08:41, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 4º, do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.cfc.org.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0515650 e o
código CRC 5F5B1256.

Referência: Processo nº 9079604110001090.000125/2024-86 SEI nº 0515650
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CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DA BAHIA
Av. Tancredo Neves, 2539 - Ed. CEO Salvador Shopping - Torre Londres - Térreo / 31o. Andar, - Bairro Caminho das

Árvores, Salvador/BA, CEP 41820-021
Telefone: (71) 2109-4000 - www.crcba.org.br E-mail: crcba@crc-ba.org.br

  

MODELO DA PROPOSTA DE PREÇO

(em papel personalizado da empresa)

 

  

Ao CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DA BAHIA.

Referência: Dispensa Eletrônica CRCBA nº 90035/2024

 

 

 

O objeto desta Dispensa é a contratação de empresa especializada na prestação dos serviços de seguro
predial e patrimonial, contra incêndio, raio, explosão e riscos diversos (vendaval,
alagamento/inundação, danos elétricos, quebra de vidros e responsabilidade civil) para os bens móveis
e imóveis, instalações, materiais, mobiliários em uso e equipamentos indispensáveis ao
funcionamento do CRCBA, conforme condições, quanAdades e exigências estabelecidas no
correspondente Aviso de Dispensa Eletrônica. Para o referido objeto, o valor da contratação é de
R$__________(_________________________________).

 

ITEM DESCRIÇÃO QTD
VALOR

UNITÁRIO R$
VALOR TOTAL

R$

01
Contratação de empresa especializada na prestação

dos serviços de seguro predial e patrimonial
01   

Valor da contratação  

 
Declaramos ter total conhecimento das condições da presente dispensa, e a elas nos submetemos para
todos os fins de direito. O prazo de validade da proposta é de: 60 (sessenta) dias, contados da data de
abertura da dispensa. Nos comprometemos a executar os serviços em conformidade com prazos
estabelecidos no Aviso de Dispensa e seus Anexos. Nos comprometemos, ainda, a assinar o contrato no
prazo determinado no Aviso de Dispensa e seus anexos.

Declaramos que no preço proposto estão incluídas todas as despesas diretas e indiretas, despesas com
mão-de-obra, encargos sociais, trabalhistas, lucro e demais encargos de qualquer natureza necessários
ao cumprimento integral do objeto deste Edital e seus anexos, nada mais sendo válido pleitear a esse
título.

 

Local e data.
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Assinatura e carimbo do fornecedor

 

Documento assinado eletronicamente por Ênio Galvão da Silva, Assessor da Presidência, em
26/09/2024, às 08:41, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 4º, do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.cfc.org.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0515675 e o
código CRC AEFC5EBC.

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 9079604110001090.000125/2024-86 SEI nº 0515675
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Decreto/D10543.htm

	Aviso de Contratação Direta 90035 (0521554)
	NLL - Termo de Referência (TR) 0519345
	Minuta de Contrato 0515650
	Minuta de Ofício 90035 MODELO DA PROPOSTA DE PREÇO (0515675)

